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MÓDULO XVI
DIREITO CONSTITUCIONAL
1. PODER EXECUTIVO
O  Poder  Executivo,  no  âmbito  federal,  é  exercido  pelo  Presidente  da
República, auxiliado pelos Ministros de Estado.
Para uma melhor análise do tema, relembramos os conceitos a seguir. Sistema  de  Governo  diz  respeito  ao  modo  como  se  relacionam  os
poderes, sendo os mais comuns o Presidencialista e o Parlamentarista.
Forma  de  Governo,  por  sua  vez,  é  referente  à  maneira  como  ocorre  a instituição do poder na sociedade e a relação entre o povo e seus governantes.
As formas mais comuns de governo são a Monarquia e a República.
Por  fim,  temos  as  chamadas  Formas  de  Estado,  ligadas  à  existência  ou não  de  uma divisão territorial do poder, ou seja, o Estado pode ser unitário, com  o  poder  concentrado  em  um  órgão  central,  ou  federado,  com  poderes regionais que gozam da autonomia que lhes confere a Constituição Federal, e
um poder central soberano e aglutinador.
No Brasil o sistema de governo é o Presidencialista, a forma de governo
é a República e o Estado adota a forma de Federação.
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MÓDULO XVI
1.1.
Eleição
do
Chefe
do
Poder
Executivo
(Presidente
da
República, Governador e Prefeito)
A eleição do Presidente da República, hoje, importa na eleição do Vice- Presidente com ele registrado.
É  considerado  eleito  em  primeiro  turno  o  candidato  à  Presidência  que obtiver
a
maioria
absoluta
(mais
da
metade)
dos
votos
válidos,
não computados os votos em branco e os votos nulos. A posse deve ocorrer em até

10 dias da data fixada, salvo motivo de força maior, sob pena de o cargo ser declarado vago.

Caso  nenhum  dos  candidatos  alcance  a  maioria  absoluta  dos  votos  na primeira  votação,  é  realizada  nova  eleição,  concorrendo  os  dois  candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos. No caso de empate no segundo lugar, estará qualificado o mais idoso
e,  se  algum  dos  dois  concorrentes  desistir  ou  morrer,  é  chamado  o  seguinte, evitando-se assim conluios capazes de burlar a exigência da maioria absoluta.
O
mesmo
critério
do
duplo
turno
de
votação,
caso
nenhum
dos candidatos obtenha a maioria absoluta dos votos em primeiro turno, vale para a eleição dos governadores e dos prefeitos dos Municípios com  mais de 200.000 eleitores.
O  Governador  de  Território  Federal  é  nomeado  pelo  Presidente  da

República, após a aprovação de seu nome pelo Senado Federal (inc. XIV do art. 84 da CF).
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1.2. Do Presidente e do Vice-Presidente da República
As  atribuições  básicas  do  Presidente  da  República  que,  na  sessão  de posse,
deve
prestar
o
compromisso
de
manter,
defender
e
cumprir
a Constituição,  observar  as  leis,  promover  o  bem  geral  do  povo  brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência do Brasil, estão previstas no art. 84 da Constituição Federal. Este dispositivo lhe atribui poderes de Chefe

de Estado (a exemplo dos incs. VII e XIX) e de Chefe do Governo (a exemplo dos incs. II e VI).
O
vice-presidente
substitui
o
presidente
no
caso
de
impedimento temporário e sucede-lhe no caso de vaga (a presidência). Também incumbe ao vice-presidente  cumprir  as  missões  especiais  que  lhe  forem  atribuídas  pelo presidente e outras funções estabelecidas por lei complementar.
Em caso de impedimento do presidente e do vice-presidente, exercerão a Presidência
da
República,
sucessivamente,
o
Presidente
da
Câmara
dos Deputados,  o  Presidente  do  Senado  Federal  e  o  Presidente  do  Supremo Tribunal Federal.

Nova eleição é feita 90 dias após a abertura da vaga de presidente e vice- presidente,
cabendo
ao
eleito
completar
o
período
do
mandato
do
seu antecessor (eleição direta, dois turnos nos dois primeiros anos).

Caso  as  vagas  de  presidente  e  vice-presidente surjam nos dois últimos anos do mandato presidencial, a eleição será feita  30 dias após a abertura da vaga pelo próprio Congresso Nacional (eleição indireta – art. 81, § 1.º, da CF).

Em qualquer das hipóteses, o eleito somente cumpre o mandato restante
do antecessor.
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No  caso  de  impedimento  do  governador  e  do  vice-governador,  bem
como na hipótese de vacância dos dois cargos, serão sucessivamente chamados
ao  exercício  da  governança  o  Presidente  da  Assembléia  Legislativa  e  o
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado.
Em  São  Paulo,  de  acordo  com  o  art.  41  da  Constituição  Estadual, vagando o cargo de governador, faz-se nova eleição 90 dias após a abertura da última  vaga,  cabendo  ao  eleito  completar  o  período  restante.  Se  a  vacância, contudo,  se  der  no  último  ano  do  mandato,  o  Presidente  da  Assembléia Legislativa  (e,  no  impedimento  deste,  o  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça) assumirá e completará o período de governo restante.
O mandato do presidente e do vice-presidente é de 4 anos, permitida uma reeleição  para  um  único  período  imediatamente  subseqüente  (Emenda  n.  16, publicada em 5.6.1997).
Para  ser  eleito  para  a  Presidência  e  Vice-Presidência da República, o interessado, entre outros requisitos, deve ser brasileiro nato, ter idade mínima
de 35 anos na data da posse, estar no gozo de seus direitos políticos, não ser inelegível e estar filiado a um partido político.

1.3. Ministros de Estado
Os requisitos básicos para ser Ministro de Estado são: ser brasileiro (nato
ou naturalizado) ou português equiparado (se houver reciprocidade, o que hoje não se verifica), estar no gozo de seus direitos políticos e ter mais de 21 anos.

A  exoneração  é  ad  nutum  (não  exige  qualquer  justificativa).  O  Ministro  da
Defesa, necessariamente, é um brasileiro nato.
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Os
ministros
auxiliam
o
Presidente
da
República,
incumbindo-lhes
inclusive   expedir   instruções   que   facilitem   a   execução   das   determinações presidenciais. O ministro também referenda os atos e decretos do Presidente da República que sejam relacionados à sua pasta e podem receber delegação para exercer as funções previstas nos incs. VI, XII e XXV,primeira parte, do art. 84

da  Constituição  Federal  (inclusive  a  concessão  do  indulto  e  a  comutação  de penas).

1.4. Vacância do Cargo e os Impedimentos
Tornam-se  vagas  a  Presidência  e  a  Vice-Presidência  da  República  em razão  da  morte  de  seus  titulares  (a  exemplo das mortes de Getúlio Vargas e Tancredo Neves), pela incapacidade absoluta (observadas as regras gerais da interdição, a exemplo do derrame de Costa e Silva), pela perda ou suspensão dos  seus  direitos  políticos,  pela  renúncia  (Jânio  Quadros  e  Collor)  e  pela ausência desautorizada do país por mais de 15 dias (mais de 15 dias depende

de autorização prévia do Congresso Nacional – inc. III do art. 49 da CF)
Além  das  hipóteses  de  vacância,  o  presidente  pode  estar  impedido

(situação transitória) de exercer o seu cargo, voluntária ou involuntariamente.
O  impedimento  é  voluntário  quando  decorre  de  licença,  férias  etc.  É involuntário  nos  casos  de  seqüestro,  doença  grave  ou  processo  por  crime comum ou de responsabilidade.
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1.5.
Crimes
de
Responsabilidade
(impeachment)
e
os
Crimes
Comuns
1.5.1. Crimes de responsabilidade
São
crimes
de
responsabilidade
aquelas
infrações
político- administrativas,  cujas  sanções  consistem  não  em  uma  pena  criminal,  não  em uma  pena  restritiva  de  liberdade,  mas  sim  na  desinvestidura  dos  cargos ocupados  pelo  agente  e  na  sua  inabilitação  para  o  exercício  de  funções públicas  por  8  anos  (art.  52,  par.  ún.,  da  CF/88).  As  infrações  devem  estar tipificadas em lei federal, sendo ainda o principal diploma a Lei n. 1.079/50

(parcialmente recepcionada pela CF/88).
O  impeachment é o processo que pode levar ao impedimento do agente político que cometeu uma infração político-administrativa.
Conforme esclarece Pinto Ferreira, “a palavra impeachment foi traduzida
de duas maneiras para o vernáculo: pelos nomes de impedimento e julgamento político”.  Luiz  Alberto  David  e  Vidal  Serrano  Nunes  Júnior  defendem  teses semelhantes, acrescentando que  impeachment  também pode ser entendido no sentido de pena finalmente aplicável à autoridade processada.
Qualquer  cidadão  é  parte  legítima  para  apresentar  acusação  perante  a Câmara   dos   Deputados,   devendo   a   petição   contar   com   a   assinatura   do denunciante (e firma reconhecida) e observar as demais exigências do art. 15
da Lei n. 1.079/50.
A
Constituição
Federal
exemp lifica   crimes   de   responsabilidade   do Presidente da República no seu art. 85, enquadrando na tipificação os atos que atentem  contra  a  Constituição  Federal,  em  especial  contra  a  probidade  na
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administração,  o  livre  exercício  dos  Poderes  Legislativo  e  Judiciário  e  do
Ministério Público, o cumprimento das leis e das decisões judiciais, o exercício dos direitos políticos individuais e sociais, a segurança interna do país ( LC n.

90/97) e a lei orçamentária. Admite-se a modalidade tentada.
Conforme   orientam   os   arts.  51,  inc.  I,  52,  inc.  I,  e  86,  todos  da Constituição
Federal,
o
processo
de
impedimento
por
crime
de responsabilidade tem duas fases.
Na  primeira,  comparável  à  pronúncia  nos  crimes  sujeitos  a  Júri,  a Câmara dos Deputados, pelo voto nominal e aberto de  2/3 dos seus membros, admite  a  acusação  e  autoriza  a  instauração  do  processo  (a  Câmara  dos Deputados atua como um Tribunal de Pronúncia).
A segunda fase começa no momento em que o Senado Federal instaura o processo pelo crime de responsabilidade (e passa a atuar como um Tribunal de Julgamento).
Iniciada  a  segunda  fase  do  processo  por  crime  de  responsabilidade

(instauração  pelo  Senado),  o  Presidente  da  República  ficará  provisoriamente suspenso de suas funções.
Caso  em  180  dias  o  julgamento  junto  ao  Senado não esteja concluído, cessa o afastamento do Presidente da República, sem prejuízo do seguimento
do processo.
O  julgamento  por  crime  de  responsabilidade  junto  ao  Senado  Federal será  presidido  pelo  Presidente  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  a  condenação depende de 2/3 dos votos de todos os membros do Senado Federal. O voto é nominal (aberto) e a decisão será explicitada mediante Resolução do Senado.
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A  condenação  imposta  pelo  Senado  implica  a  perda  do  cargo,  com
inabilitação por 8 anos para o exercício de funções públicas, sem prejuízo das demais  sanções  cabíveis  (art.  52,  par.  ún.,  da  CF).  Caso  o  ato  ensejador  do impeachment
seja
um
fato
típico
penal,
a
condenação
pelo
crime
de responsabilidade não afasta a possibilidade de condenação pelo crime comum, que reflexamente também impõe a perda do cargo (art. 15, inc. III).
Mesmo  com  a  renúncia,  o  processo  prossegue  para  que  se  julgue  a inabilitação (caso Collor).
O processo relativo aos crimes de responsabilidade é regido basicamente pela Lei n. 1.079/50.

1.5.2. Processo por crime comum
Conforme  orientam  os  arts.  51,  inc.  I,  e  86,  ambos  da  Constituição
Federal, o processo contra o Presidente da República por crime comum (inclui
os crimes eleitorais, as contravenções penais, os delitos contra a vida e outros)

também tem duas fases.
Na  primeira,  comparável  à  pronúncia  nos  crimes  sujeitos  a  Júri,  a Câmara dos Deputados, apreciando a solicitação do Supremo Tribunal Federal, pelo  voto  nominal  (aberto)  de  2/3  dos  seus  membros,  admite  a  acusação  e autoriza  a  instauração  do  processo  (a  Câmara  dos  Deputados  atua  como  um Tribunal de Pronúncia).
A prescrição é suspensa a partir da data em que o ministro-relator exarar
o despacho solicitando a autorização à Câmara dos Deputados.
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Não  há  necessidade  de  licença  para  o  inquérito ou para o oferecimento
de denúncia pelo Procurador-Geral da República, ou de queixa-crime.
Mesmo autorizado pela Câmara, antes de receber a denúncia ou queixa- subsidiária, o Supremo Tribunal Federal notificará o acusado para apresentar a defesa prévia em 15 dias.

A   segunda   fase   começa   no   momento   em   que   o   Supremo   Tribunal
Federal recebe a denúncia ou queixa-subsidiária.
Tendo  início  a  segunda  fase  do  processo  por  crime  comum,  a  exemplo
do  que  se  verifica  quando  iniciada  no  Senado  Federal  a  segunda  fase  do processo  por  crime  de  responsabilidade,  o  Presidente  da  República  ficará provisoriamente suspenso de suas funções.
Caso em 180 dias o julgamento junto ao Supremo Tribunal Federal não esteja concluído, cessa o afastamento do Presidente da República, sem prejuízo
do seguimento do processo.
A denúncia, quanto aos crimes comuns, compete ao Procurador-Geral da
República. O rito é o da Lei n. 8.038/90, observando-se, ainda, os arts. 230 e

ss.  do  Regimento  Interno  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  a  possibilidade da apresentação de queixa-subsidiária, caso haja omissão do Ministério Público.

A condenação pelo crime comum implica a perda do cargo e a suspensão dos direitos políticos enquanto durarem os efeitos da pena (art. 15, inc. III). A inelegibilidade  pode se prolongar por mais 3 anos, além dos efeitos da pena, caso o crime esteja enquadrado nas hipóteses da alínea “e” do inc. I do art. 1.º

da Lei Complementar n. 64/90.
Mesmo com a renúncia ou condenação por crime de responsabilidade, o processo
prossegue
para
que
se
julgue
o
crime
comum.
Diante
do
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cancelamento da Súmula n. 394 do Supremo Tribunal Federal, contudo, com a
perda do mandato, os autos do processo serão remetidos para o juiz ou tribunal competente.
O  Presidente  da  República  somente  está  sujeito  à  prisão  após  ser proferida pelo Supremo Tribunal Federal a sentença condenatória pela prática
de infração penal comum.
Enquanto  vigente  o  mandato,  o  Presidente  da  República  não  pode  ser responsabilizado
por
atos
estranhos
ao
exercício
de
sua
função
(fatos praticados
antes

ou

durante
o
mandato).
Trata-se

de

cláusula
de irresponsabilidade  relativa,  que  não  protege  o  presidente  quanto  aos  ilícitos praticados no exercício da função ou em razão dela, bem como não exclui sua responsabilização civil, administrativa ou tributária.
Suspende-se a prescrição a partir do reconhecimento da imunidade pelo órgão processante.
1.5.3.
Crimes
de
responsabilidade
dos
Ministros
do
Supremo
Tribunal Federal e outros
Os  Ministros  do  Supremo  Tribunal  Federal,  o  Procurador-Geral  da República
e
o
Advogado-Geral
da
União
também
estão
sujeitos
ao impeachment, funcionando o Senado como Tribunal de Pronúncia (autorização para  o  processo  ocorre  por  maioria  simples)  e  de  julgamento  (condenação depende do voto nominal de 2/3 dos senadores presentes), nos termos do inc. II
do art. 52 da Constituição Federal. Se houver a condenação, fica o sentenciado desde logo afastado do cargo e imediatamente é realizada nova votação para
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que se delibere por quanto tempo o condenado deverá ficar inabilitado para o
exercício de funções públicas (até 5 anos).

Os  crimes  de  responsabilidade  dos  Ministros  do  Supremo  Tribunal
Federal e do Procurador-Geral da República estão tipificados nos arts. 10, 39 e

40  da  Lei  n.  1.079/50,  acrescidos  de  novas  figuras  pela  Lei  n.  10.028,  de
19.10.2000.

Em relação aos crimes previstos no art. 10 da Lei n. 1.079/50 (Crimes contra  a  Lei  Orçamentária  e  contra  a  atual  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal), também
os
Presidentes
de
Tribunais,
os
Juízes-Diretores
de
Fóruns,
o Advogado-Geral  da  União  e  os  Procuradores-Gerais  de  Justiça  e  do  Estado estão sujeitos a julgamento por crime de responsabilidade.
O
Procurador-Geral
da
República
 é
nomeado
pelo
Presidente
da República após a aprovação do seu nome pela maioria absoluta dos senadores. Seu
mandato
é
de
2
anos,

admitida
a
 recondução
por

um
número indeterminado de vezes, desde que novamente aprovado o nome pela maioria absoluta dos senadores (§ 1.º do art. 128 da CF e art. 25 da LC n. 75/93).
Além de estar sujeito a julgamento por crime de responsabilidade perante

o  Senado,  o  Procurador-Geral da República pode ser destituído do seu cargo por  iniciativa  do  Presidente  da  República,  desde  que  a  destituição  seja precedida de autorização da maioria absoluta dos senadores (§ 2.º do art. 128

da  CF),  mediante  votação  secreta  (art.  25,  par.  ún.,  da  LC  n.  75/93).  O Presidente  da  República  não  pode  destituir  o  Procurador-Geral da República sem prévia autorização do Senado.
Os  membros  do  Ministério  Público  da  União,  que  oficiam  junto  aos tribunais, por crime comum ou de responsabilidade, são julgados pelo Superior Tribunal  de  Justiça.  Os  que  atuam  perante  os  juízos  federais  de  primeira
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instância   são   julgados   pelos   Tribunais   Regionais   Federais,   ressalvada   a

competência da Justiça Eleitoral (art. 18 da LC n. 75/93).
Membros
do
Ministério
dos
Estados,
por
crimes
comuns
ou
de responsabilidade, são julgados pelos Tribunais de Justiça, ressalvada exceção

de ordem constitucional (art. 40 da Lei n. 8.625/93).
Os Ministros de Estado e os comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica podem ser co-responsáveis e responder ao lado do presidente por crime comum ou de responsabilidade. Havendo conexão com crime da mesma natureza praticado pelo Presidente da República, o processo contra o ministro dependerá de prévia autorização de 2/3 dos deputados federais (art. 51 da CF).

Os  Ministros  de  Estado  e  os  comandantes  militares,  caso  pratiquem isoladamente  um  crime  de  responsabilidade,  serão  julgados  pelo  Supremo Tribunal Federal, mesmo tribunal que os julga por crime comum.
Os governadores, quanto aos crimes comuns, são julgados pelo Superior Tribunal  de  Justiça  após  a  autorização  da  respectiva  Assembléia  Legislativa por  2/3  dos  seus  membros.  A  imunidade  quanto  à  prisão  e  à  cláusula  de irresponsabilidade  relativa não beneficiam os governadores, sendo que os §§
5.º e 6.º da Constituição Estadual de São Paulo foram suspensos pelo Supremo
Tribunal Federal (ADIn n. 1.021-2).
Nos  crimes  de  responsabilidade,  os  governadores  são  julgados  pelo

Tribunal Especial.

Compete à União (e não ao Estado) legislar sobre processo (art. 22, I, da CF). E, pela Lei Federal n. 1.079/50, o Tribunal Especial deve ser composto por
cinco
deputados
estaduais
(eleitos
dentre
os
seus
pares)
e
cinco desembargadores  (sorteados  pelo  Presidente  do  TJ).  O  Tribunal  Especial  é
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presidido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, que somente votará se houver
empate (voto de minerva).
O  §  1.º  do  art.  49  da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo,  que estabelecia a composição do Tribunal Especial com sete deputados estaduais e sete
desembargadores
(sendo
presidido
pelo
Presidente
do
TJ),
foi cautelarmente suspenso na ADIn n. 2.220-2, de 1.8.2000. Consta da ementa do julgado que “inscreve-se na competência legislativa da União a definição dos crimes
de
responsabilidade
e

a
disciplina
do
respectivo

processo

e julgamento”.
A denúncia pode ser apresentada à Assembléia Legislativa por qualquer cidadão e o julgamento depende de prévia autorização da maioria absoluta dos deputados   estaduais   (art.   77   da   Lei   n.   1.079/50),   estando   cautelarmente suspensa a parte final do art. 49 da Constituição do Estado de São Paulo (ADIn
n. 2.220-2/STF).
O  governador  ficará  suspenso  de  suas  funções  após  o  recebimento  da denúncia ou queixa-crime pelo Superior Tribunal de Justiça (crime comum) ou após a autorização do processo pela Assembléia Legislativa (infração política- administrativa).
O  processo  deve  ser  concluído  no  prazo  de  120  dias  a  contar  da autorização  pela  Assembléia  Legislativa.  A  condenação  depende  do  voto  de
2/3   dos   membros   do   Tribunal   Especial   e   implica   a   desinvestidura   e   a inabilitação  do  processado  para  exercer  qualquer  função  pública  por  até  5 anos.
O  voto  é  público  e  não  secreto,  estando  suspensa  a  regra  em  sentido contrário prevista no inc. I do § 2.º do art. 10 da Constituição do Estado de São Paulo (ADIn n. 2.220-2).
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Em   São   Paulo,   além   de   estar   sujeito   a   julgamento   por   crime   de
responsabilidade perante o Tribunal de Justiça (art. 40 da Lei n. 8.625/93), o Procurador-Geral  de  Justiça  poderá  ser  destituído  (no  âmbito  estadual,  o legislativo destitui e não apenas autoriza o Chefe do Executivo a destituir) pelo voto da maioria absoluta dos membros da Assembléia Legislativa (art. 93, III,
da CE). Hugo Nigro Mazzilli1  sustenta que o voto dos deputados estaduais será
secreto,
levando
em
conta
o
modelo
federal.
Tramita
na
Assembléia Legislativa  de  São  Paulo  projeto  que  elimina  o  voto  secreto  no  âmbito estadual.
O § 2.º do art. 49 da Constituição do Estado de São Paulo , que previa o julgamento  do  Procurador-Geral  da  Justiça e do Procurador-Geral do Estado, por  crime  de  responsabilidade  perante  o  Tribunal  Especial,  também  está cautelarmente suspenso pelo Supremo Tribunal Federal (ADIn n. 2.220-2).
Os  crimes  comuns  e  de  responsabilidade  dos  desembargadores  e  dos membros dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais

e dos Tribunais Regionais do Trabalho são julgados pelo Superior Tribunal de Justiça. Não há lei definindo tais crimes para a maioria dos desembargadores, conforme já deliberou do Superior Tribunal de Justiça (RDA 179/131). Quanto aos  desembargadores  e  Juízes-Presidentes de Tribunais Federais, no entanto,
há que se observar as tipificações inseridas nos arts. 10 e 39 da Lei n. 1.079/50, alterada pela Lei n. 10.028, de 19.10.2000.

Os Juízes dos Tribunais de Alçada, os Juízes de Direito e os Juízes das Auditorias
e
dos
Tribunais
Militares,
por
crime
comum
ou
de responsabilidade,  são  julgados  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  onde exercem suas funções.
1  Regime Jurídico do MP. 3.ª ed. São Paulo: Saraiva, 1996. p. 138.
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Os juízes federais de primeiro grau (incluídos os juízes do trabalho), por
crimes comuns ou de responsabilidade, são julgados pelos Tribunais Regionais
Federais das suas regiões.
Os  juízes  eleitorais  de  primeiro  grau  são  julgados  pelos  Tribunais

Regionais Eleitorais.

1.5.4. O julgamento dos prefeitos municipais
Nos  crimes  comuns  (inclusive  os  crimes  dolosos  contra  a  vida  e  os crimes  de  ação  penal  privada),  nas  contravenções  penais  e  nos  “crimes  de responsabilidade”,   previstos   no   art.   1.º   do   Dec.-lei   n.   201/67   (que   são denominados  crimes  de  responsabilidade  impróprios  porque  nada  têm  de infração político-administrativa – por exemplo, apropriar-se de bens ou rendas públicas),  o  prefeito  é  julgado  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  ao  qual pertence   seu   Município   (art.   29,   inc.   X,   da   CF),   independentemente   de autorização  da  Câmara  Municipal  (STJ-RT  724/579  e  STF-RT 725/501).  A denúncia é apresentada pelo Procurador-Geral de Justiça.

Recebida a denúncia durante o mandato, cabe ao órgão responsável pelo julgamento  (normalmente  uma  das  Turmas  Criminais, podendo a Constituição Estadual   ou   mesmo   o   Regimento   Interno   de   cada   tribunal   disciplinar   a questão) decidir quanto à necessidade do afastamento provisório do prefeito.
De acordo com a Lei n. 8.658/93, c.c. a Lei n. 8.038/90, o recebimento
ou não da denúncia compete ao órgão julgador e não ao relator.
Se
o
crime
é
praticado
contra
patrimônio
da
União
ou
contra relacionamento  a  bens,  cuja  prestação  de  contas  é  feita  a  órgão  federal,  a
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competência  para  o  julgamento  do  prefeito  é  do  Tribunal  Regional  Federal
(Súmula n. 208 do STJ).
Caso  a  verba  já  tenha  sido  incorporada  ao  Patrimônio  do  Município,  a competência é do Tribunal de Justiça do Estado (Súmula n. 209 do STJ).
Quanto  aos  crimes  eleitorais,  prevalece  que  os  prefeitos  devem  ser julgados   pelos   respectivos  Tribunais  Regionais  Eleitorais  (STF  –  HC  n.
68.967, j. em 9.10.1991).

A
condenação
definitiva
por
crime
comum
ou
por
crime
de responsabilidade impróprio (art. 1.º do Dec.-lei n. 201/67) implica a suspensão dos direitos do cumprimento da pena (alínea “e” do inc. I do art. 1.º da LC n.
64/90),  pois  os  crimes  previstos  no  Dec.-lei  n.  201/67  são  delitos  contra  a

Administração Pública (Acórdão TSE n.14.073, Ementário de 1996, p. 95).
Se for o caso, a mesma conduta implicará também a imposição de pena privativa  de  liberdade  (caso  o  fato  esteja  tipificado  como  crime  comum)  e  a obrigação de ressarcir os prejuízos causados.
A  ação  penal  fundada  no  art.  1.º  do  Dec.-lei  n.  201/67  poderá  ser proposta mesmo após o encerramento ou a perda do mandato (Súmula n. 164

do STJ), quando então a competência será do juiz singular (a Súmula n. 394 do
STF foi cancelada). Caso o prefeito esteja temporariamente afastado do cargo
(por  exemplo,  em  razão  de  processo  diverso),  subsiste  a  competência  do tribunal para o julgamento ( Informativo STF n. 186).
Súmula n. 164 do Superior Tribunal de Justiça: “O Prefeito Municipal, após a extinção do mandato, continua sujeito a processo por crime previsto no art. 1.º do Dec.-lei n. 201, de 27 de fevereiro de 1967”.
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Quanto aos cargos  ou funções não eletivos, a inabilitação do condenado
será de 5 anos a contar do trânsito em julgado da condenação (§ 2.º do art. 1.º
do Dec.-lei n. 201/67).
Em  relação  às  infrações  político-administrativas,  ou  seja,  aos  crimes próprios  de  responsabilidade  previstos  no  art.  4.º  do  Dec.-lei  n.  201/67  (a exemplo da falta de decoro), o prefeito é julgado pela Câmara Municipal.
O  Supremo  Tribunal  Federal  já  concluiu  que  as  infrações  político- administrativas  são  os  verdadeiros  crimes  de  responsabilidade,  crimes  que sujeitam
seu
autor
ao
impeachment.
São
os
crimes
próprios
de responsabilidade.
“O
art.
1.º
 do
Dec.-lei   n.   201/67   tipifica   que   crimes   comuns   ou funcionais  praticados  por  Prefeitos  Municipais,  ainda  que  impropriamente nomeados
  como
crimes
de
responsabilidade,
são
julgados
pelo
Poder Judiciário...”
 (STF-RT
726/586).
São
os

crimes
impróprios
de responsabilidade.
“O
art.
4.º
do
mesmo

Dec.-lei
refere-se
ao
 que
se
denomina expressamente
 de
 ‘infrações
político-administrativas’,
também
 chamadas
‘crimes de responsabilidade’, ou ‘crimes políticos’, e são julgadas pela Câmara dos Vereadores: Nada mais é do que o  impeachment”  (RT 726/586. Decisão unânime da 2.ª Turma do STF, j. em 3.10.1995).
A sanção do crime próprio de responsabilidade é política e ao judiciário compete tão-somente apreciar os aspectos extrínsecos do processo.

Wolgran
Junqueira
Ferreira2
relembra
que
Ruy
Barbosa
definiu
o
impeachment
como
sendo
“julgamento
político”.
Ressalva,
porém,
2  Responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores. 7.ª ed. São Paulo: Edipro, 1996. p. 118.


17/25
 
MÓDULO XVI
entendimento minoritário de Diógenes Gasparini, para quem os  arts. 4.º ao 8.º
do  Dec.-lei n. 201/67 não foram recepcionados pela Constituição Federal de
1988.

O julgamento político, para Diógenes Gasparini, deve seguir as previsões
da  lei  municipal,  entendimento  minoritário  (já  que  prevalece  que  as  regras pertinentes  a  crimes  –  comuns  e  de  responsabilidade  –  e  processos  devem provir
da
União),
também
defendido
por
Hely
Lopes
Meirelles3.
O entendimento é contrário às decisões do Supremo Tribunal Federal no sentido
de  que  compete  à  União  legislar  sobre  processo  (art.  22,  I,  da  CF)  e  sobre crimes  comuns  ou  de  responsabilidade.  Por  isso,  entendemos  que  deve  ser aplicado o rito do Dec.-lei n. 201/67.
Hely  Lopes  Meirelles  e  Tito  Costa  sustentam  que  “a  cassação  do mandato  do  Prefeito,  por  incurso  em  infração  político-administrativa, embora deliberada por uma corporação legislativa, não é impeachment também para o julgamento de qualquer outro órgão ou Poder”4. O Supremo Tribunal Federal, porém, utiliza a denominação impeachment também para o julgamento político
dos prefeitos perante as Câmaras Municipais.
A
Emenda
Constitucional
n.
25/00
estabeleceu
que
é
crime
de responsabilidade  do  prefeito  efetuar  repasse  para  a  Câmara  Municipal  em montante  superior  ao  previsto  no  art.  29-A  da  Constituição  Federal,  não transferir o repasse devido até o dia 20 de cada mês ou enviá-lo em montante menor do que o da proporção estabelecida pela lei orçamentária (§ 2.º do art.

29 da CF).

O  art.  1.º  da  Lei  das  Inelegibilidades  (LC  n.  64/90)  determina  que  os governadores
e
prefeitos
que
perderem
seus
cargos
por
infringirem
a
3  Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: RT, 1993. p. 95 e 580.
4  MEIRELLES, Hely Lopes. Op cit. Direito Municipal Brasileiro. p. 581.
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Constituição  Estadual  ou  a  LOM  ficam  inelegíveis  para  as  eleições  que  se
realizarem
durante
o
período
remanescente,
bem
como
para
as
que
se realizarem nos três anos seguintes.
O  processo  relativo  à  infração  político-administrativo  é  bifásico.  A

autorização para o processo, segundo estabelece o art. 5.º, inc. II, do Dec.-lei n.

201/67, dependendo do voto da maioria simples dos membros da Câmara dos Vereadores. O afastamento definitivo do cargo ocorrerá se assim deliberar 2/3, pelo menos, dos membros da casa.
Há quem sustente, porém, que o quorum de admissão da denúncia deve
ser aquele previsto na LOM e não o da Lei Federal n. 1.079/50. A LOM de São Paulo prevê que a acusação deve ser recebida por 3/5 dos vereadores e que, ao final  do  processo,  a  perda  do  mandado  dependerá  do  voto,  neste  sentido,  de pelo menos 2/3 dos vereadores (art. 72, §§ 4.º e 5.º).

Não há foro privilegiado (TJ, TRF etc.) quanto às ações populares ou de natureza  civil  movidas  contra  prefeitos,  que  inicialmente tramitam perante os órgãos de primeiro grau.
As
responsabilidades
penal,
civil
e
administrativa
são
autônomas, sujeitando-se  o  infrator  a  processos  políticos  e  judiciários  (RJTJSP 83/426 e STF-RTJ 106/548).
O processamento e o julgamento da impugnação de mandato eletivo (art.
14,  §  10,  da  CF)  do  prefeito  e  do  vereador  compete  ao  juiz  eleitoral  da respectiva  zona,  com  recurso  para  o  Tribunal  Regional  Eleitoral  e  Tribunais Superiores (item 3.9).
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1.5.5. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional
São órgãos de consulta do Presidente da República. Órgãos meramente opinativos e que somente se reúnem mediante convocação e sob a Presidência
do Presidente da República (art. 84, inc. XVIII, da CF).
Além do presidente (que preside suas reuniões), participam do Conselho
da República (art. 89 da CF) o Vice-Presidente, os Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, os líderes da maioria e da minoria nas duas Casas Legislativas, o Ministro da Justiça e seis brasileiros natos, com mais de

35 anos e com mandatos de 3 anos, vedada a recondução. Dois são nomeados pelo Presidente da República, dois são eleitos pelo Senado Federal e dois são eleitos pela Câmara dos Deputados.
Outros  ministros  podem  ser  convocados  pelo  Presidente  da  República para participar da reunião quando o assunto for relacionado às suas atividades.

Compete ao Conselho da República, disciplinado pela Lei n. 8.041/90, pronunciar-se  sobre  intervenção  federal,  estado  de  defesa  e  estado  de  sítio  e outras questões relevantes para a estabilidade das instituições democráticas.

O  Conselho  de  Defesa  Nacional,  previsto  no  art.  91  da  Constituição Federal  e  disciplinado  pela  Lei  n.  8.183/91,  é  formado  pelo  Presidente  da República,  pelo  Vice-Presidente  e  ainda  pelos  Presidentes  da  Câmara  e  do Senado,  Ministro  da  Justiça,  Ministro  da  Defesa  e  comandantes  do  Exército, Marinha  e  Aeronáutica  (redação  da  EC  n.  23/99),  Ministro  das  Relações Exteriores e Ministro do Planejamento. Nenhum dos conselheiros é eleito ou nomeado  entre  outros  brasileiros  natos,  ao  contrário  do  que  se  verifica  no Conselho da República.
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Compete ao Conselho de Defesa Nacional opinar sobre a declaração de
guerra e celebração de paz, decretação de estado de sítio, estado de defesa e intervenção federal, propor critérios sobre a utilização de áreas indispensáveis
à segurança nacional e seu efetivo uso (em especial a faixa de fronteira) e das relacionadas  com  a  preservação  e  a  exploração  de  recursos  naturais  de qualquer
tipo,
bem
como
estudar,
propor
e
acompanhar
as
iniciativas necessárias  para  garantir  a  independência  nacional  e  a  defesa  do  Estado democrático.
A faixa de fronteira terrestre é de até 150 km de largura, nos termos do §
2.º do art. 20 da Constituição Federal.

O mar territorial brasileiro é de 12 milhas marítima s, nos termos da Lei
n. 8.717/93.
As   opiniões   do   Conselho   da   República   e   do   Conselho   de   Defesa Nacional devem ser previamente colhidas nos casos de decretação de estado de defesa ou de estado de sítio, nos termos dos arts. 136 e 137 da Constituição Federal.  A  opinião,  entretanto,  não  vincula  o  Presidente  da  República,  que mesmo contra o parecer, poderá solicitar a autorização do Congresso Nacional para decretar o estado de sítio e a aprovação do estado de defesa (por maioria absoluta).

1.6.  As  Forças  Armadas,  a  Segurança,  a  Segurança  Pública  e  a Defesa
do
Estado
e
das
Instituições
Democráticas
(Sistema Constitucional das Crises)
1.6.1. Das Forças Armadas
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As   Forças   Armadas   (Exército,   Marinha   e   Aeronáutica),   instituições
nacionais permanentes (e que assim  não podem ser abolidas por emenda à CF)
e regulares, têm por base a hierarquia e a disciplina e como função primordial exercer   a   defesa   da   pátria   (garantia   externa   do   Estado)   e   dos   poderes constitucionais (atualmente as Forças Armadas estão disciplinadas no Título V
da CF, que trata da defesa do Estado e das instituições democráticas).
Por  iniciativa  de  qualquer  um  dos  poderes  constitucionais,  as  Forças
Armadas podem atuar na garantia da lei e da ordem (função subsidiária).
Quem  representa  os  poderes  constitucionais  e  têm  competência  para convocar  as  Forças  Armadas,  a  fim  de  garantir  a  lei  e  a  ordem  (função subsidiária da instituição), são os chefes dos poderes constituídos, ou seja, o Presidente  do  Congresso  Nacional  ou  o  Presidente  do  Supremo  Tribunal Federal. Tal competência não é extensiva aos membros dos poderes (ministro, deputado,  senador  e  magistrados  em  geral),  ressalvada  a  competência  do Tribunal Superior Eleitoral (que por força do inc. XIV do art. 23 do Código Eleitoral – norma materialmente constitucional – pode requisitar força federal necessária  para  o  cumprimento  da  lei  de  suas  próprias  decisões,  ou  das decisões dos Tribunais Regionais que o solicitarem, e para garantir a votação e

a apuração).

As  Forças  Armadas  estão  subordinadas  também  ao  Ministro da Defesa. Sua autoridade suprema, porém, é o Presidente da República, a quem incumbe conferir as patentes dos militares.
Um oficial militar somente perde seu posto e a sua patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele incompatível por decisão de Tribunal Militar

de caráter permanente, em tempo de paz, ou por Tribunal Especial, em tempo
de guerra.
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O  oficial  condenado  na  justiça  comum  ou  militar  à  pena  privativa  de
liberdade
superior
a
2
anos
por
sentença
transitada
em
julgado, necessariamente  será  submetido  ao  julgamento  da  perda  do  posto  e/ou  da patente pelo Tribunal Militar a que estiver vinculado.
O serviço militar é obrigatório, mas aqueles que, em tempo de paz, após alistados,  alegarem  imperativo  de  consciência  (crença  religiosa,  convicção filosófica ou convicção política, normalmente chamados escusa de consciência
ou   imperativo   de   consciência)   podem   exercer   serviços   alternativos   para eximirem-se de atividades de caráter essencialmente militar (Lei n. 8.239/91).

A recusa de prestação de serviços alternativos implica a suspensão dos direitos políticos.
As
mulheres
e
os
eclesiásticos
ficam
isentos
do
serviço
militar obrigatório em tempo de paz; sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.

Aquele  que,  convocado,  não  se  apresentar  para  o  serviço  militar,  é considerado
insubmisso.
Aquele
que
estava
em
serviço
e
o
abandona, denomina-se desertor.
Aos  militares  veda-se  a  sindicalização  e  a  greve,  regra  que  se  aplica também aos policiais e bombeiros militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios (art. 42 da CF)
1.6.2. Da segurança pública
Dita o art. 144 da Constituição Federal que a segurança pública, embora seja um dever do Estado, é da responsabilidade de todos.
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O
sistema
de
segurança
pública
tem
por
finalidade
garantir
a
incolumidade das pessoas e do patrimônio.
As  polícias  e  os  bombeiros  militares,  forças  auxiliares  e  reserva  do exército, subordinam-se, junto com a polícia civil, aos Governos dos Estados e

do
Distrito
Federal.
Às
polícias
mi litares
cabem
a
polícia
ostensiva
(administrativa) e a preservação da ordem pública.

Aos  bombeiros  militares  cabem  as  atribuições  definidas  em  lei  e  a execução das atividades de defesa civil.
Às  polícias  civis,  dirigidas  por  Delegados  de  Polícia  de  carreira, incumbe, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e
a apuração de infrações penais (natureza repressiva, pois visa formar a prova para  a  punição  dos  culpados),  exceto  as  militares  (há  na  esfera  militar  o, Inquérito Policial Militar IPM)
A  polícia  judiciária  da  União  é  exercida  exclusivamente  pela  polícia federal,  que  é  estruturada  em  carreira  e  também  destina-se  às  finalidades previstas no art. 144, § 1.º , incs. I a III.
Dentre as principais atribuições da polícia federal estão as de exercer as funções  de  polícia  marítima,  aeroportuária  e  de  fronteiras,  bem  como  as  de prevenir  e  reprimir  o  tráfico  ilícito  de  entorpecentes  e  drogas  afins,  sem prejuízo
da
ação
de
outros
órgãos
públicos
nas
respectivas
áreas
de competência. A polícia federal, portanto, desempenha função híbrida (polícia ostensiva e também investigatória).
Os
Municípios
podem
constituir
guardas
municipais
destinadas
à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.
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Sobre  os  limites da competência da guarda municipal, o mestre Álvaro
Lazzarini5    leciona: “Está evidente que as guardas municipais ao agirem como polícia  de  ordem  pública  o  fazem  ao  arrepio  da  Constituição  e  das  leis, sujeitando-se  os  mandantes  e  executores  à  responsabilidade  penal,  civil  e administrativa, agentes públicos que são, cabendo às autoridades e às pessoas atingidas  pelos  atos  ilegais  providenciar  para  tanto,  fazendo  manifestar-se o Poder  Judiciário,  quer  sobre  o  exercício  irregular  da  atividade  polícia,  quer sobre os atos normativos municipais que eventualmente o esteja 'amparando', evitando-se o conflito e a superposição de funções públicas tão graves como estas”.
Luiz Alberto David Araújo e Vidal Serrano Nunes Junior sustentam que nada  impede  que  lei  estadual  ou  convênio  com  a  polícia  militar  invista  as guardas
municipais
de
competência
administrativa
para
a
realização
do policiamento ostensivo.
